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Solução de Consulta  nº  98.451 - Cosit 

Data 10 de outubro de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8208.40.00 

Mercadoria: Lâmina cortante retangular, de aço de alto carbono, própria 

para colheitadeiras de cana-de-açúcar, com dimensões de 6 mm x 90 mm x 

267 mm e diversos furos alinhados em seu eixo central, para fixação da 

lâmina por aparafusamento, comercialmente denominada “faca cortante de 

base”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 82.08) e RGI 6 (texto da 

subposição 8208.40.00) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 

2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas 

pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de lâmina cortante retangular, de aço de alto carbono, própria para 

colheitadeiras de cana-de-açúcar, com dimensões de 6 mm x 90 mm x 267 mm e diversos furos 

alinhados em seu eixo central, para fixação da lâmina por aparafusamento, comercialmente 

denominada “faca cortante de base”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 

das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O consulente pretende classificar a mercadoria na posição 84.33, correspondente às 

“Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluindo as 

enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras; máquinas para 

limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da posição 84.37” 

(grifou-se). 

6. De fato, o artigo consultado é uma parte concebida especificamente para colheitadeiras 

de cana-de-açúcar da posição 84.33. E a classificação das partes de máquinas dos Capítulos 84 

e 85 é regida pela Nota 2 da Seção XVI: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 

85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artefatos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 

85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artefatos compreendidos em qualquer das posições dos 

Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 

85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que 

se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo 

nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) 

anterior, classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme 

o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; 

todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artefatos da posição 85.17 como aos 

das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 

85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 

posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se)  

7. No entanto, a Nota acima transcrita é clara ao dispor que as regras a), b) e c) para 

classificação das partes de máquinas somente se aplicam na inexistência de ressalva para a 

mercadoria em questão na Nota 1 da Seção XVI, bem como na Nota 1 dos Capítulos 84 e 85. 

Ocorre que a Nota 1 k) da Seção XVI traz a seguinte exceção: 

1.- A presente Seção não compreende: 

[...] 

k) Os artefatos dos Capítulos 82 e 83; 

[...] 

8. Tratando-se de lâmina cortante para colheitadeiras de cana-de-açúcar, a mercadoria sob 

consulta é perfeitamente suscetível de incluir-se na posição 82.08 (“Facas e lâminas cortantes, 

para máquinas ou para aparelhos mecânicos”), o que afasta sua possibilidade de classificação 

no âmbito da Seção XVI. As Nesh da posição 82.08 reforçam tal entendimento: 
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A presente posição inclui as facas e as lâminas cortantes, de forma quadrada ou retangular, 

circular ou outra forma, destinadas a ser montadas em máquinas e aparelhos mecânicos. 

Não abrange, pelo contrário, as facas cortantes e peças cortantes para ferramentas 

manuais das posições 82.01 a 82.05, (por exemplo, os ferros de plainas). 

Incluem-se aqui, entre outras, as facas e lâminas cortantes: 

1) para trabalhar metais: 

a) As facas e lâminas que não são montadas diretamente nas máquinas, mas fixadas sobre 

as ferramentas utilizadas com estas máquinas (por exemplo, lâminas para fresas e para 

máquinas de escarear). 

b) As lâminas para cisalhas manuais (de alavanca, de guilhotina) ou para máquinas-

ferramentas de cortar metais em folhas, fios, barras, etc. 

2) para trabalhar madeira: 

a) As facas, lâminas e ferros para máquinas de aplainar madeira e máquinas semelhantes 

para trabalhar madeira. 

b) As facas e lâminas para desenroladeiras ou cortadeiras de madeira, mecânicas. 

3) para aparelhos de cozinha ou para máquinas das indústrias alimentares, tais como as 

facas e lâminas para pequenos aparelhos ou máquinas de uso doméstico, de açougue 

(talho), de charcutaria, de padaria, etc. (máquinas de moer carne, de cortar legumes, pão, 

presunto, etc.). 

4) para máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura, por exemplo as facas e 

lâminas para corta-raízes, corta-palhas, etc. ou para máquinas de cortar grama (relva); as 

lâminas e segmentos para ceifeiras, exceto as relhas e discos de charruas ou de grades, etc. 

5) para outras máquinas, tais como: 

a) as facas e lâminas para máquinas de fender ou igualar o couro e as facas, mesmo de 

forma redonda, para preparação do couro. 

b) as facas e lâminas de aparelhos ou de máquinas para cortar ou aparar papel, tecidos, 

plásticos em folhas, etc., de máquinas para picar fumo (tabaco), etc. 

(grifou-se) 

9. Portanto, o artigo se enquadra na posição 82.08, que inclui as seguintes subposições: 

82.08 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos 

mecânicos. 

8208.10.00 - Para trabalhar metais 

8208.20.00 - Para trabalhar madeira 

8208.30.00 - Para aparelhos de cozinha ou para máquinas das indústrias alimentares 

8208.40.00 - Para máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura 

8208.90.00 - Outras 

10. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 

posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 

nível. 

11. Assim, a lâmina se enquadra na subposição de primeiro nível 8208.40.00 (“Para 

máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura”), que não se desdobra em subposições 

de segundo nível, nem em itens e que, portanto, corresponde à classificação da mercadoria. 
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12. Por fim, cabe esclarecer que o código 8208.40.00 da Tipi inclui um desdobramento 

“Ex” 01, que contempla exclusivamente as “navalhas triangulares (faquinhas serrilhadas) de 

uso em colheitadeiras agrícolas” e, obviamente, não engloba o produto aqui classificado, que 

não possui forma triangular nem é serrilhado. 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 82.08) e RGI 6 (texto da subposição 8208.40.00), da Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 

nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores, a 

mercadoria classifica-se no código NCM 8208.40.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB 

nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 28 de setembro de 2017. Divulgue-se e publique-

se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à [informação sigilosa] para ciência do 

interessado e demais providências cabíveis. 

Assinado digitalmente 

ANTÔNIO JOAQUIM GUERRA 

CONCEIÇÃO SILVA 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 9618 

Membro da 5ª Turma 

Assinado digitalmente 

JULIANA CORDEIRO COUTINHO 

Auditora-Fiscal da RFB – matrícula 1291428 

Membro da 5ª Turma 

Assinado digitalmente 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1006915 

Relator 
 

Assinado digitalmente 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES 

CASADO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 26175 

Presidente da 5ª Turma 
 

 


